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PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE MAJOR SALES – RN 

JORNALISTA RESPONSÁVEL – JOSÉ ERONILDES PINTO – DRT 1161 

 

 

 

 

 

 

 

THALES ANDRE FERNANDES – Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                                                                              

 

 

 

 

MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 
 

PODER EXECUTIVO 

 

Portaria n
o
 106/2019. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.06.24.026.001 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO   - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.30.027PP 
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GABINETE DO PREFEITO  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

   

 
 

Portaria n
o
 106/2019. 

 

 O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 Considerando a solicitação da servidora 

 JESSICA SUELLIN NOGUEIRA LEITE; 

 Considerandoo Parecer do Ilmo. Senhor 

Secretário Municipal de Administração; 

 Considerando os direitos individuais dos 

servidores; 

 Considerando estes e outros aspectos de igual 

relevância, 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1
o
Conceder a JESSICA SUELLIN 

NOGUEIRA LEITE, brasileira, casada, residente e 

domiciliada à Travessa Jose Nazário, 48– Major Sales 

RN., portadora do RG 2.404.588 ITEP/RN e CPF  n
o
 

074.905.414-09, servidora pública municipal desde 01 de 

fevereiro de 2018, sob numero de matricula: 120447-5 

com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo 

de Enfermeira - ESF,  o afastamento de 07 (sete) dias 

consecutivos em razão do seu casamento. 

 Parágrafo Único. O afastamento de que trata a 

presente Portaria se dá de conformidade com as 

disposições da Lei Municipal de n
o
 208/2013. 

 Art. 2
o
   O período de gozo do afastamento 

concedido, se dará a partir da data de publicação da 

presente Portaria, com a ciência do servidor. 

 Art. 3
o
Determinar que a Secretaria Municipal de 

Administração tome as providências devidas à execução 

da determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 

 Art. 4
o
Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeito ao dia 27 de julho de 2019.  

 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

  Gabinete do Prefeito, em 05 de agosto, 

de 2019. 

     Thales Andre 

Fernandes 

       

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.06.24.026.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.06.24.026PP 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    JOSE MEDEIROS FILHO 

MATERIAIS ELÉTRICOS - ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

escolha de empresa especializada para execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva na 

iluminação pública especial, convencional e predial na 

zona urbana e rural do município de Major Sales, com 

elaboração de projetos para expansão da rede de baixa 

tensão e implantação de novos postes, medições, 

luminárias e acessórios, a fim de atender demanda do 

município de Major Sales, através da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, com recursos próprios 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2019, nas quantidades, especificações e 

demais condições descritas no termo de referência, edital 

de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 2019.06.24.026PP, realizada com base nas disposições 

da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 30.000,00 

(Trinta Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 

a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, encontram-se 

alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 

2019, na seguinte atividade: 02.009.15.452.015.2.002 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECR OBRAS E 

URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100 E 

02.009.25.752.015.2.33 – MANUT DESP 

ILUMINAÇÃO PUB/SER ELET/AGUA - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100, 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 377/2018.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA – 05 de agosto de 2019. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

José Medeiros Filho -  CONTRATADA 
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PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.30.027PP 

 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do 

Pregoeiro oficial assessorado por sua equipe de apoio, 

designado pela portaria nº 004 de 07 de janeiro de 2019, 

torna público que às 11h00min do dia 21 de agosto de 

2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 2019.06.30.027PP, tipo “Menor Preço” por 

item. A presente licitação tem por objeto a escolha de 

empresa especializada para locação de veículo de passeio 

tipo sedan executivo, a fim de atender demanda do 

Gabinete do Prefeito do município de Major Sales/RN, 

com recursos próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício de 2019, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência. A qual será realizada na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 e 

subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis 

a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

localizada na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP Nº 

59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 08 de 

agosto de 2019, no horário de expediente, das 07h00min 

às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-

mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

Major Sales/RN, 05 de agosto de 2019. 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 004/2019 

 

mailto:cpl.lgomes@gmail.com

